
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3870/2026  .  

CONCEDE DIPLOMA “ALUNO NOTA DEZ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedido o Diploma  “Aluno Nota 
Dez”,  nos termos da Resolução Nº 374/2019 a:

BERNARDO DE AGUIAR POMPERMAYER 

BRUNIELLY DOBROVOLSKI CORTEZINI 

EMILLY COSTA MEZINI 

GABRIEL PEDRUZZI VAILLANT 

HEITOR GONÇALVES BRAGA  

ISABELA PENA CAETANO 

JULIANA DA SILVA RODRIGUES 

KELLY MUNIZ FERREIRA 

LETHICIA DE OLIVEIRA GOMES 

LETICIA LOUZADA PASCHOAL 

LUCAS PEREIRA NEVES 

MARIA VICTORIA BARONE FERREIRA 

RAFAEL VILLARINHO RODRIGUES 

SOPHIA ROCHA GONÇALVES

TAYANE MARIA FIORESE DE SOUZA 

VALENTINA SANTOS CARDOSO 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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